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Gontrato no 2026/001

cÂnrtena MuNtctpAL DE REcENEnnçÂo- er

n cÂmml MUNICIPAL DE REGENEmçÃO CNPJ/MF 01,107.790/0001-09, com Av Atberto
Leal Nunes, 308 centro, Cep: 64490000, neste ato representada por- seu Presidente, Vereador(a\ Jaquetine
Mepdes de Lima, CPF no 911.295.593-00, doravante denominada CÂirARA MUNICIPAL, ou, simplesmente.GÂMARA" e o DlARlo oFlclAL DoS uuNlclnOs. ME, CNPJ/MF no. 07.989.781/0001-38, prsroa jurídica de
direito privado, editora do jornal 'Diârio Oficial dos Municípios', órgão especializado na publicação dos atos oÍiciais
dos Municipios do Estado do Piaui que não possuem lmprensa Oficial própria, neste ato representada por
s/Diretor(a), jornalista Mara Luciana de Ve/oso e lgreja, doravante denominada ..OtÁRtO OFICIAL DOS
MUNICIPIOS', 'DlARlO OF|C|AL", ou, simplesmente "DlARlO", resolveram celebrar o presente Contrato nrediante
as cláusulas e condiçÔes a seguir estabelecidas, com base e na conformidade do previsto na Lei Federal no.
14.13312021, de í0.04.2021; na Lei Orgânica do Município e na CONSTIUçÃO ESTADUAL; e ainda, observado,
no que couber, os termos da IN/STN n0. 02, de 24.04,93 e legislação esparsa sobre a matéria, inclusive inexigibilidade
de licitação e imunidade tributária de acordo com o Art. 150, inciso vl, letra "d" da cF.

c LAU sU LA PRIMEIRA -Ag-Abje
Constitui objeto do presente Contrato o automático e permanente fomecimento à CÂMARA MUNICIPAL

de exemplares das edições diárias do DÉRlo OFlclAL DOS MUNICÍPIOS, orgão de publicação oficial dos atos
municipais para os fins previstos nos Arts. 28 e 40 da CONSTITUIçÃO DO ESTADO DO PAUí; objetivando dar
cumprimento às previsões constantes da Lei 9.45297, de 20.03.97 e em observância a recomendaçÕes do
Ministério Público Estadual e Federal, tendo em vista o controle social.

- Das Obrigações

a) Enviar diariamente à
ediçoes diárias do "

ou, diretamente a quem por ela indicado, ate 10 (dez) exemplares das
DIARIO OFICIAL DOS MUN|CIPIOS", para íins de distribuição entre os seus

integrantes, de acordo com recomendação do Ministério Público Federal e Estadual, e ainda, em
obediência âo que determina a Lei 9.452/97, de 20,03.97, tendo em vista o controle social.

b) Fomecer à CÂIúARA, sem qualquer custo adicional, para utilização por parte dos gestores municipais,
contdores, têcnicos da municipalidade e pessoas outras pelos mesmos credenciadas, senha de acesso à
disponibilizaçao eletrônica das 30 (trinta) úlümas edições impressas do "Diário Oí?craí dos Municípios',
abrigadas em sua Home Page na INTERNET (www.diarioficiatdosmunicipios.orol.. DACAMARA:

a) Custear a execução do objeto do presente Contrato com recursos provenientes de repasses
financeiros que lhe sejam creditados, mediante desconto mensal levado a dêbito de sua conta corrente
de no 9759.4, da Ag. 1122-3, Banco do Brasil, ou de qualquer outra de sua titularidade, eventualmente
indicada, ficando desde já a referida instituição bancária autorizada a efetuar o dêbito mensal do valor
constante da C|áUSULA TERCEIRA, da lorma ali pactuada, cujo produto deverá ser, imediata e
concomitantemente, levado a crédito do'DlARlO", em sua Conta Corrente de no 6.7466, da Agência
n0 3219.{l do Banco do Brasil S/A, especialmente mantida para esse fim,
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Contrato no 2026/00ÍF/s. 02 - continuação)

CúUSU_L!,TEBqEIRA- Dos Vatores dos Desco
A CAMARA recolherá mensalmente ao OÉnp, Oe acorUo com o estabetecido na CúUSULA SEGUNDA

e da Íorma ali prevista, o valor de R$750,00 (SeÍecenÍos e CinquentaRearb), rea;úavet Oe àrdo com a variação
do preçopadrâo'unitário do exemplar avulso, o que.lhe dará direito ao automáücoe permanente recebimento de até
10 (dez) exemplares das ediçoes diárias do DÁRo oFlclAL Dos MUNdlpós, pàrã or Rns previstoi nà
Cláusula-2a-l'a, bem como, à veiculaçã0, sem qualquer custo para a municipalidad.,',j* Atos OÍiciais do poder
Legislativo Municipal.

CúUSULA QUARTA - Da Comprovacão das Despesas
Paracomprovaçao@clusiveparaefeitodesuasprestaçoes.de+ontas,serão

emitidos mensalmente fota Flsca/ de Serurço de ComunicEão e iecibo em 03 (três) vias, dó conformidade com o
previsto na LRF e demais legislação pertinente à matéria.

CLAUSULA QUINTA. Da Viqência e da Renovacâo
O presente Contrato tela a vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura, sendo

automaticamente renovado na ausência de maniÍestaçâo em contrário das partes, no prr.à d. até 30 6riáta; Oias
antecedentes à data prevista para o seu enceramento.

CT AUSULA SEXTA- Da Rescieão Unilateral
Na hipotese êm que venha a CÂMARA determínar unilateralmente a suspensão do presente Contrato, sem

a anuência, por escrito,.do DÉRlo, obriga-se está a eÍetuar o pagamento integral, em espÉcie, de todas as
publicaçoes até então efetuadas no deconer de sua vigência, caicdtaOo de acorão com o preço de tabela por
cm./col. publicado, abatido do montante assim apurado, osomatório dos recolhimentos mensais adimplidos durante
a vigência do presente Contrato.

CLAUSUIA.SÉflMA - Da Não Submissão ao Resime Licitatório
0 objeto deste Contrato não se submete ao processo ticitatorio, nos termos do Art. 30, da Lei í4.133, de

1o.M.2021, por se tratar de Órgão de lmprensa_-olgigtog Municipio instituido peta Lei orgânica Municipal, prÉ ó.
Ílns previstos nos Arts. 22,28 e 40 da coNSTlrulçÂo Do EsrÂDo Do plAüi, oosárraãã, .ontudo, o pftrzo para
a necessária publicação de seu completo conteúdo, para que surta os seus juridicos e bgãis àfeitos.

CLAUSULA OITAVA. Do Foro
Para dirimir dúvidas ou litígios deconentes do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Teresína,

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilEiado que o seja.

E por estarem de pleno acordo quanto ao acima contnatado, assinam o presente instrumenh em 03 (três)
vias de igualteor, para o mesmo fim e um só efeito.

05 de Janeiro de 2026

CÂUARA MUNtctpAL DE REGENERAçÂo. pt

Ver. Jaqueline rl{endes de Lima
Presidente

DÉRlo OFICIAL DOS MUNICíP|oS

jrlsf llara Luciana de Veloso e tgreja
Diretora
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